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- CONSELHO DE CAMPUS –

Resolução ad referendum nº 001, de 30 de junho de 2021.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DE CAMPUS do Instituto Federal de Educação,

Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul – Campus Alvorada, no uso de suas atribuições,

ad referendum do Conselho de Campus, RESOLVE:

Art. 1º - APROVAR a participação da servidora Cristiane Esteves Dalla Costa no

Projeto para o Desenvolvimento de Ações para Implementação de Cursos de Educação de

Jovens e Adultos Integrados à Educação Profissional, de acordo com o Edital IFRS Nº

48/2021, de 21 de maio de 2021, conforme previsão do Art. 11, § 1º, da Resolução IFRS Nº

06/2015.

Fábio Azambuja Marçal
Presidente do Conselho

A via original assinada está disponível para consulta na Secretaria do Conselho de Campus
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